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Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 48h

Gratifi cação de Magistério – 10%
Adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

  2.059,00
 494,16
  255,32

  1.544,66
  4.353,14

II – Os efeitos fi nanceiros desta Portaria retroagirão a 01/05/2018, data da 
Portaria de Aposentadoria AP nº 1506 de 19/04/2018, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
 DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 632092
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 334 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2013/273537.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da Lei nº 5.351/1986 c/c Acórdão 
nº 55.856/2016 do TCE/PA, Parecer nº 03/2021 PROJUR/IGEPREV (Pro-
tocolo nº 2021/95564) com fulcro na Lei nº 8.030/2014 e IN nº 03/2016 
SEDUC/PA; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da 
Lei nº 5.351/1986; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§ 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da 
Lei nº 5.351/1986, LUIZ OTAVIO FERRO E SILVA, mat. nº 295710/1, na 
função de Professor Classe I, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$9.341,86 (nove mil, trezentos e quarenta e um 
reais e oitenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 84h

Gratifi cação de Magistério – 10%
Gratifi cação pela Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  2.164,07
908,91
307,30

2.458,38
  3.503,20
 9.341,86

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 631379
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 376 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO nº 2012/176442.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e  54-A, incisos I, II, III e IV 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da Lei nº 5.351/1986 c/c Acórdão 
nº 55.856/2016 do TCE/PA, Parecer nº 03/2021 PROJUR/IGEPREV (Pro-
tocolo nº 2021/95564) com fulcro na Lei nº 8.030/2014 e IN nº 03/2016 
SEDUC/PA; art. 32, parágrafo único, da Lei nº 7.442/2010 e Nota Técnica 
de 07/12/2018; art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986 combinado com o art. 
32, caput, da Lei nº 7.442/2010 e Nota Técnica de 14/03/2018 da SEDUC; 
art. 33, caput, da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 
5.810/1994, DILMA MARIA DOS REIS FRANCO, mat. nº 380873/1, na fun-
ção de Professor Classe Especial, nível J, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$6.969,70 (seis mil, novecentos e sessenta e 
nove reais e setenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 2.153,53
Aulas Suplementares – 48h 516,85

Gratifi cação de Magistério Educação Especial – 25%
Gratifi cação de Magistério – 5%
Gratifi cação Progressiva – 50%

667,60
133,52

1.335,19
Adicional por Tempo de Serviço – 45% 2.163,01

Total de Proventos 6.969,70

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 632580
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AT AP Nº 435 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021
Dispõe sobre a ATUALIZAÇÃO DA concessão do benefício previdenciário de 
aposentadoria POR INVALIDEZ COM BASE NA EC Nº 70/2012- Processo nº 
2006/109334, POR MEIO DO pROCESSO Nº 2020/861239.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais;
Considerando a EC nº 70/2012, que estabeleceu critérios para o cálculo 
e a correção dos proventos da aposentadoria por invalidez dos servidores 
públicos que ingressaram no serviço público até 31/12/2003 e que se inca-
pacitaram após dessa data;
RESOLVE:
I – Atualizar a Portaria AP nº 0305 de 06/02/2009, que retifi cou a PORTARIA Nº 
0756 de 01/02/2008, que aposentou a servidora MARIA SUZETE BARBOSA 
NASCIMENTO, mat. nº 427012/1, na função de Professor Assistente PA-A, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEDUC, de modo a alterar a fundamentação legal do ato a fi m de que passe 
a constar o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 6º-A da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda Constitucional 
nº 70/2012, art. 186, § 1º, da Lei nº 8.112/1990, art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 
131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$1.492,78 (um mil, quatrocentos e noventa e dois 
reais e setenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h
Adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos
 

  1.029,50
 463,28

  1.492,78

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 29/03/2012, data da 
promulgação da Emenda Constitucional nº 70/2012, nos termos do seu 
art. 2º, respeitando-se os valores das tabelas salariais vigente à época da 
retroação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 630617
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 318 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2018/131583.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da 
Lei nº 5.351/1986 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA e Parecer 
nº 03/2021 PROJUR/IGEPREV; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 c/c o 
art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 
5.810/1994, RAIMUNDA SILVA MATOS, mat. nº 677795/1, na função de 
Professor Assistente PA-A, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado da Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$4.674,75 (quatro mil, seiscentos e setenta e quatro reais e 
setenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 58h

Gratifi cação de Magistério – 10%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

2.059,00
597,11
265,61

1.753,03
4.674,75

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 630722
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 407 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO nº 2016/99485.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 c/c o 
Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 
c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 140, inciso III, da Lei nº 
5.810/1994; art. 33, inciso III, da Lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso 
III, da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, 
MARINALVA DOS SANTOS SOUSA, mat. nº 5492122/2, no cargo de Pro-
fessor Classe II, nível E, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$9.665,90 (nove mil e seiscentos e sessenta e cinco reais e 
noventa centavos), conforme abaixo discriminado:


